
Carta de Angra

A construção do abrigo do homem representa uma das mais importantes, senão a mais
importante, das atividades humanas. Dentro do quadro da urbanização acelerada,
característica da nossa época, a limitação do solo urbano exige regras e condições que
devem ser isônomas para todo cidadão que exerce seu direito de construir.
Para tanto, uma vez que ele exerce este direito através de um agente indutor, deve
exigir deste a total responsabilidade por todos os seus atos no desempenho desta
delegação.
Todavia, esta responsabilidade não está sendo devidamente exercida, nem cobrada
pelas instituições, com conseqüências extremamente danosas para o cidadão que vê
seus direitos frustrados toda vez que tem necessidade de exigi-los.
Os Escritórios de Arquitetura da AsBEA, reunidos em Assembléia, vem manifestar
sua extrema preocupação com esta situação, ao mesmo tempo reafirmando sua
disposição em assumir plenamente esta responsabilidade dentro do plano das suas
atividades.
Entendam ainda que a responsabilidade pelo projeto e sua conseqüente execução no
canteiro de obras é uma condição que pode admitir participação, mas não pode em
hipótese alguma ser dividida ou transferida.
Cabe à sociedade exigir com urgência leis edílicas que, garantindo uma plena isonomia
de tratamento, definam também com clareza e precisão, a plena e total
responsabilidade do autor do projeto em todas as suas etapas até sua execução final,
evitando assim que continue esta sendo vítima de possíveis engodos e
irresponsabilidades, sem que lhe seja dado o direito ao justo ressarcimento, o que só é
possível através de uma clara definição de responsabilidades.

Angra dos Reis, 08 de Maio de 1999.

Associados Presentes:

Aflalo & Gasperini Arquitetos S/A Ltda
Amá Arquitetos Associados S/C Ltda
Amado & Marcondes Arquitetos Associados S/C Ltda
AREA – Associação Regional dos Escritórios de Arquitetura
AREA – Associação Riograndense dos Escritórios de Arquitetura
Borelli & Merigo Arquitetura e Urbanismo S/C Ltda
Botti Rubin Arquitetos Associados S/C Ltda
Central de Projetos Ltda Arquitetura e Urbanismo
CFA – Cambiaghi Arquitetura Ltda
Contier Arquitetura S/C Ltda
Davison Becato Arquitetos Associados S/C Ltda
Diana Malzoni Arquitetura e Urbanismo Ltda
Edison Musa Arquitetura Construção Ltda
Edo Rocha Arquitetura e Planejamento S/C Ltda
EGC – Planejamento e Projetos S/C Ltda



EMED – Planejamento Const. E Administração de Obras Ltda
FEBRA – Fernando Brandão Arquitetura e Const. Ltda
Índio da Costa Arquitetura Ltda
Jonas Birger Arquitetura S/C Ltda
Konigsberger Vannucchi Arquitetos Associados S/C Ltda
Lilia Andrade Projetos de Arquitetura S/C Ltda
Luigi Fiocca Arquitetura e Planejamento S/C Ltda
Marcel Monacelli Arquitetura Ltda
Marcio Curi & Azevedo Antunes Arquitetura S/C Ltda
Marcio Mazza Projetos Insólidos S/C Ltda
Padovano e Associados Arquitetura S/C Ltda
Paulo Lisboa Arquitetura Ltda
Paulo Sophia Arquiteto & Associados S/C Ltda
Pontual Associados Arquitetura e Planejamento Ltda
Ricardo e Renato Menescal Arquitetos Ltda
Ricardo Julião Arquitetura, Urbanismo e Comércio Ltda
Sérgio Teperman Arquitetos S/C Ltda
Sidonio Porto Arquitetos Associados S/C Ltda
Tibiriçá Arquitetos S/C Ltda
Uniarq De Marco Rangel & Sampaio Arquitetura S/C Ltda
Urban Line Arquitetura e Planejamento S/C Ltda


